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- , . -Avaliaçao final e cnt1ca dos reais impactos causados pelo empreendimento, conforme observaçoes de campo. 
E como tem interferido na vida dos grupos da fauna a serem monitorados. 

5- Equipe Técnica 
Coordenação : Maira Ávila Fonseca -CRBIO 28813-07 D 
Equipe: 
Raphael Eduardo Fernades Santos.- CRBIO 45317-07D- Avifauna e Mastofauna 
Fabrício Locatelli Trein - CRBIO 45227-070 - Herpetofauna 
Claudivã Matos Maia -- CRBIO 50860-07D - Entomofauna 

6. Não é permitido: 

A) CAPTURA. COLETA E TRANSPORTE E SOLTURA DE ESPÉCIES EM ÁREA PARTICULAR SEM O 
CONSENTIMENTO DO PROPRIETÁRIO; 
B) CAPTURA: COLETJ'.l\E TRA'NSPORTECSDLTURKDE ESPÉGIES"EM ONTDADES OE CONSERVAÇÃO 
FEDERAIS, EST AOUAIS, DISTRITAIS OU MUNICIPAIS SALVO QUANDO ACOMPANHADAS DA ANUÊNCIA DO 
ÓRGÃO ADMINISTRADOR COMPETENTE; 
C) COLETA E TRANSPORTE DE ESPÉCIES LISTADAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA Nº 3/2003 E 
ANEXOS CITES; 
D) COLETA DE_MATERIAL BIOLÓGIÇO. POR TÉCNICOS NÃO LISTADOS NESTA AUTORIZAÇÃO; 
E) EXPORTAÇAO DE MATERIAL BIOLOGICO. 
F) PROCEDIMENTOS METODOLOGICOS QUE NÃO CONSTEM NO PLANO DE TRABALHO APROVADO 
PELO IAP. 

O Pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (Trinta) dias antes de expirar o prazo de validade 
desta autorização, contendo toda a documentação e plano de trabalho atualizado, válido somente sem emendas ou 
rasuras; 

O descumprimento das condicionantes estabelecidas nesta autorização sujeita os responsáveis à aplicação de sanções 
previstas na legislação pertinente . 

. A presente Autorização Ambiental está em conformidade com a Resolução CONAMA Nº 237/97 e atende a PORTARIA 
IAP 097/12 e Instrução Normativa IBAMA, nº 146/07. 
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O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do 
Instituto Ambiental do Paraná. 
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Carimbo e assinatura do representante do IAP 

da Silva 
Diretora de Avaliação de Impacto Ambiental 
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